
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 1º .....................................................................................................................................
.................................................................................................................................................

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo municipal, mediante controle 
externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo municipal, na forma da lei.   
§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos 
Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.   
§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, 
só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.   
§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.   
§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios. 
§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, o disposto no 
Capítulo IV deste Título.   
§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, com parecer prévio do 
Tribunal de Contas da União.   
§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador, nomeado na forma desta 
Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instâncias, membros do Ministério Público e 
defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência 
deliberativa.   

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:       
I -  resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;       
II -  autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar;       
III -  autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência 
exceder a quinze dias;      
IV -  aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer 
uma dessas medidas;       
V -  sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa;       
VI -  mudar temporariamente sua sede;       
VII -  fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, 
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;       
VIII -  fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
IX -  julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a 
execução dos planos de governo;       
X -  fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos 
os da administração indireta;       
XI -  zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros 
Poderes;       
XII -  apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;       
XIII -  escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;       
XIV -  aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;       
XV -  autorizar referendo e convocar plebiscito;       
XVI -  autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e 
lavra de riquezas minerais;       
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XVII -  aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e 
quinhentos hectares.

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, ao qual compete:       
I -  apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio, que 
deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;   
II -  julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público 
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo 
ao erário público;       
III -  apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo poder público, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, 
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;       
IV -  realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de comissão técnica ou de 
inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no 
inciso II;       
V -  fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, de 
forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;       
VI -  fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante convênio, acordo, ajuste ou 
outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;       
VII -  prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por 
qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;       
VIII -  aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções 
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;      
IX -  assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei, se verificada ilegalidade;       
X -  sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e 
ao Senado Federal;       
XI -  representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.   
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, 
de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.   
§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.   
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo.   
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades.

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de indícios de despesas não 
autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de subsídios não aprovados, poderá 
solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários.   
§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.
§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto possa causar dano 
irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro 
próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições 
previstas no art. 96.   
§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os 
seguintes requisitos:       
I -  mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;       
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II -  idoneidade moral e reputação ilibada;       
III -  notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administração pública;       
IV -  mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional que exija os conhecimentos 
mencionados no inciso anterior.   
§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:       
I -  um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo dois alternadamente 
dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, 
segundo os critérios de antiguidade e merecimento;       
II -  dois terços pelo Congresso Nacional.   
§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 
vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 
aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 
§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos do titular e, 
quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle 
interno com a finalidade de:       
I -  avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e 
dos orçamentos da União;       
II -  comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado;       
III -  exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da 
União;       
IV -  apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.   
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.   
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, 
denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e 
fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos 
de Contas dos Municípios.   
Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que serão 
integrados por sete conselheiros.

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:       
I -  nomear e exonerar os Ministros de Estado;       
II -  exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;       
III -  iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
IV -  sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 
execução;       
V -  vetar projetos de lei, total ou parcialmente;   
VI -  dispor, mediante decreto, sobre:            
a)  organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos; 
b)  extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;       
VII -  manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos;       
VIII -  celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;       
IX -  decretar o estado de defesa e o estado de sítio;       
X -  decretar e executar a intervenção federal;   
XI -  remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar necessárias;   
XII -  conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;       
XIII -  exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos;       
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XIV -  nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o presidente e os 
diretores do Banco Central e outros servidores, quando determinado em lei;       
XV -  nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União;       
XVI -  nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral da União;       
XVII -  nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;       
XVIII -  convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  
XIX -  declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado 
por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou 
parcialmente, a mobilização nacional;       
XX -  celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;       
XXI -  conferir condecorações e distinções honoríficas;       
XXII -  permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;       
XXIII -  enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as 
propostas de orçamento previstas nesta Constituição;       
XXIV -  prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;   
XXV -  prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;       
XXVI -  editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;       
XXVII -  exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.   
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e 
XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da 
União, que observarão os limites traçados nas respectivas delegações.

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
      I -  processar e julgar, originariamente:           
a)  a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal;            
b)  nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do Congresso 
Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;    
c)  nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais 
Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente;         
d)  o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de 
segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo 
Tribunal Federal;            
e)  o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território;            
f)  as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, 
inclusive as respectivas entidades da administração indireta;            
g)  a extradição solicitada por Estado estrangeiro;            
h)  (Revogada).            
i)  o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de 
crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância;           
 j)  a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;            
l)  a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões;            
m)  a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a delegação de atribuições 
para a prática de atos processuais;            
n)  a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela em 
que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente 
interessados;   
o)  os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais 
Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;            
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p)  o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;            
q)  o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição do Presidente da 
República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Mesa de uma dessas 
Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo 
Tribunal Federal;            
r)  as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do Ministério Público;       
II -  julgar, em recurso ordinário:            
a)  o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção decididos em única 
instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;    
b)  o crime político;       
III -  julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a 
decisão recorrida:            
a)  contrariar dispositivo desta Constituição;            
b)  declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;            
c)  julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.    
d)  julgar válida lei local contestada em face de lei federal.   
§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.   
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e 
efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e 
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.   
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, 
somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros com mais de trinta e cinco e 
menos de sessenta e seis anos de idade, com mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:       
I -  um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo tribunal;       
II -  um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal;       
III -  um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal; 
IV -  um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
V -  um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;       
VI -  um juiz federal de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;
VII -  um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;
VIII -  um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;
IX -  um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;
X -  um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da República;
XI -  um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da República dentre os 
nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 
XII -  dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
XIII -  dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados 
e outro pelo Senado Federal.   
§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, que votará em caso de empate, 
ficando excluído da distribuição de processos naquele tribunal.   
§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Senado Federal.   
§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal 
Federal.   
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas pelo Estatuto da Magistratura:       
I -  zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo 
expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;       



II -  zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou 
fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência do Tribunal de Contas da União;       
III -  receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus 
serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação 
do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, 
podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 
aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampla defesa;       
IV -  representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração pública ou de abuso de 
autoridade;       
V -  rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e membros de tribunais 
julgados há menos de um ano;       
VI -  elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;       
VII -  elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre a situação do Poder 
Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa.   
§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-Corregedor e ficará excluído 
da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura, as seguintes:       
I -  receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 
judiciários;       
II -  exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;       
III -  requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de juízos ou 
tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios.   
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil.   
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de justiça, competentes para 
receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou 
contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de Justiça.

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:       
I -  processar e julgar, originariamente:            
a)  nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de 
responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros 
dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os 
do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais;            
b)  os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal;            
c)  os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas na alínea a, ou 
quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do 
Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;            
d)  os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como 
entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos;            
e)  as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;            
f)  a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões;            
g)  os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União;    
        
h)  o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição de órgão, entidade 
ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, excetuados os casos de competência do Supremo 
Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça 
Federal;            
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i)  a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias; 

II -  julgar, em recurso ordinário:            
a)  os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;            
b)  os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;            
c)  as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, do outro, 
Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;       
III -  julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:            
a)  contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;            
b)  julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;            
c)  der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:       
I -  a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; 
II -  o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa e 
orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes 
correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante.

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta 
Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze membros nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 
mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:       
I -  o Procurador-Geral da República, que o preside;       
II -  quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de cada uma de suas 
carreiras;       
III -  três membros do Ministério Público dos Estados;       
IV -  dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior Tribunal de Justiça;       
V -  dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VI -  dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e 
outro pelo Senado Federal.   
§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos respectivos Ministérios 
Públicos, na forma da lei.   
§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação administrativa e financeira 
do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:       
I -  zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo expedir atos 
regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;       
II -  zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo 
desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas;       
III -  receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério Público da União ou dos 
Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 
instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a 
aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampla defesa;       
IV -  rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de membros do Ministério Público 
da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;       
V -  elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre a situação do Ministério 
Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.   
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§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério 
Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 
pela lei, as seguintes:       
I -  receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros do Ministério Público e 
dos seus serviços auxiliares;       
II -  exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;       
III -  requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores 
de órgãos do Ministério Público.   
§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho.   
§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, competentes para receber 
reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 161. Cabe à lei complementar:       
I -  definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  
II -  estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente sobre os critérios 
de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre 
Estados e entre Municípios;       
III -  dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação das 
participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.   
Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos de 
participação a que alude o inciso II.
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e 
aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento 
comum.   
§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:       
I -  examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas 
anualmente pelo Presidente da República;       
II -  examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais 
comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.   
§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma 
regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.   
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser 
aprovadas caso:       
I -  sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 
II -  indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as 
que incidam sobre:            
a)  dotações para pessoal e seus encargos;            
b)  serviço da dívida;            
c)  transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou       
III -  sejam relacionadas:            
a)  com a correção de erros ou omissões; ou            
b)  com os dispositivos do texto do projeto de lei.   
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.   
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor modificação nos 
projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na comissão mista, da parte cuja alteração 
é proposta.   
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados 
pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 
165, § 9º.   
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta Seção, as 
demais normas relativas ao processo legislativo.   
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, 
ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais 
ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as seguintes normas básicas:       
I -  a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a população do Estado for inferior a 
seiscentos mil habitantes, e de vinte e quatro se igual ou superior a esse número, até um milhão e quinhentos 
mil;       
II -  o Governo terá no máximo dez Secretarias;       
III -  o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Governador eleito, dentre brasileiros de 
comprovada idoneidade e notório saber;       
IV -  o Tribunal de Justiça terá sete desembargadores;       
V -  os primeiros desembargadores serão nomeados pelo Governador eleito, escolhidos da seguinte forma:     
a)  cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de idade, em exercício na área do novo Estado 
ou do Estado originário;            
b)  dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de comprovada idoneidade e saber jurídico, 
com dez anos, no mínimo, de exercício profissional, obedecido o procedimento fixado na Constituição;       
VI -  no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco primeiros desembargadores poderão ser 
escolhidos dentre juízes de direito de qualquer parte do País; 
VII -  em cada comarca, o primeiro juiz de direito, o primeiro promotor de justiça e o primeiro defensor 
público serão nomeados pelo Governador eleito após concurso público de provas e títulos;       
VIII -  até a promulgação da Constituição estadual, responderão pela Procuradoria-Geral, pela Advocacia-
Geral e pela Defensoria-Geral do Estado advogados de notório saber, com trinta e cinco anos de idade, no 
mínimo, nomeados pelo Governador eleito e demissíveis ad nutum;       
IX -  se o novo Estado for resultado de transformação de Território Federal, a transferência de encargos 
financeiros da União para pagamento dos servidores optantes que pertenciam à administração federal ocorrerá 
da seguinte forma:            
a)  no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por cento dos encargos financeiros para fazer face ao 
pagamento dos servidores públicos, ficando ainda o restante sob a responsabilidade da União;            
b)  no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta por cento e, no oitavo, dos restantes 
cinqüenta por cento;       
X -  as nomeações que se seguirem às primeiras, para os cargos mencionados neste artigo, serão disciplinadas 
na Constituição estadual;       
XI -  as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar cinqüenta por cento da receita do 
Estado.


